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o “ESTADO DE SÃO PAULO 

“Govêrno: Engº José Cartos Tonin 

LET NQ 2. 281 DE 07 DE ABRIL DE + 987 
IECIISTI tp mms 

"Dispõe sobre concessão de direito real de uso- 

k  PRER URA | MUNICIPAL DE IND AIATUBA 

e alienação de terrenos: públicos para fins habi 
| tacionais e da outras providências". 

O ENG? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Município 
de Indaiatuba, usando. das atribuições que lhe sao. conferi 
das por lei, 

FA& SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Exaçutivo autorizado a 

outorgar concessão de direito real de uso de terrenos pú 
blicos municipais, localizados na zona sul da cidade, pa 
ra fins habitacionais, as famílias que residam em imóveis 

que estejam sendo desapropriados pela Prefeitura Munici -—. 

to de Locação; =. 

II —à posse do imóvel estêja sendo exercida 
cificamente, com se a família fosse dona do imóvel, nas - 

sem titulo de propriedade. 

Parágrafo Único - A concessão de direito rdal - 
de uso de terrenos públicos municipais de que trata este- 

artigo sô se efetivaráã desde que: 

I - à familia benefic lária seja consideradal ca 

rente, financeiramente, em levantamento sócioreconômipo -   II - sejam obedecidas as condições e exigênciias-. 
legais previstas nos artigos 39, 5€ e seus incisos I, II- 

e III, e seu parágrafo único, e nos incisos Iii e IV do - 
art. 10 da Lei 2.218 de 13-05-86, que dispõe sobre conces 
são de direito real de uso e alienação de terrenos desti- 
nados a implantação do Núcleo Habitacional Popular; 

TIL - o responsável legal da familia se enquadre- 

numa das situações previstas nas alíneas a, Bb, ce q do - 

inciso I do arti o da Lei 2.218 Ge 13-05-86; 
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PREPRITURA MUNICIPAL DES ANDAIATURA 
ESTADO DE SÃO. PAULO - 

Goverrio Engº. José Carlos. Tonin. 

IV - a família posseira transfira, gratuitamente, - 
à Prefeitura Municipal, os seus direitos de posse sobre o 

“imóvel que estivar sendo desapropriado. pela Múnicipalida- 
de, nos casos do inciso. II deste artigo. 

Art. 29 - Aplicar-se-ã, na concessão de direito 
real de 1úso autorizada por esta lei,.o disposto nos arti- 
gos 69, 79 é 99 da Lei 2:218 de 13-05-86. 

o Art. 39 - Fica a Prefeitura Municipal autorizar 
da a, no instrumento de concessão real de uso,. prometer a 
doação, com encargos, do terreno, desde que o concessianã 
rio: | 

“LI - tenha cumprido todas as. cláusulas e condi. e 
ções a que se refere o artigo 59 da Lei 2.218 de 13 de . - 
Maio de 1.986; 

- TE - tenha decorrido um prazo mínimo de 05 (cin- 
co) anos da data da lavratura do contrato de concessão de 
Uso; 

LIZ - tenha o concessionário e ou sua família re 
sidido no. imóvel um período de no minimo 3 (três) anos. 

Parágrafo Único - A doação a que se refere este 
artigo ficarã condicionada: o ' ” 

aj à aprovação de autorização especifica da Cã 
mara MunicipaT, que atenda a legislação vigente; 

b). ão cumprimento pelo donatârio,..do encargo de 
continuar a residir no imóvel Pelo 1 prazo mínimo. de 02 - 
(doisi anos; 

c) à inserção da clôusula de ipenhorabilidade - 
no texto da escritura pública de doação ; 

dj à obtenção do titulo de propriedade do terre | 
no pelo Poder concedente, quando a Prefeitura Municipal — 
não detiver o pleno domínio sobre o nesmo . 

Art. 49 - Este Lei entrarã em vigor na data de=". 
sua publicação, 

Art. 59 —- Revogam-se/Q disposições em contrã -—    
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Preféithra Municipal de 

abril de 1.98 
     ndaiatuba, aos 07 de - 
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